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SIND DOS AUX ADM ESCOLAR DA GRANDE FLORIANOPOLIS, CNPJ n. 79.255.808/0001-70, neste ato
representado(a) por seu ;

E

FUNDACAO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA , CNPJ n. 82.895.327/0001-33, neste ato
representado(a) por seu ;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de
março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O  presente  Termo  Aditivo  de  Acordo  Coletivo  de  Trabalho,  aplicável  no  âmbito  da(s)  empresa(s)
acordante(s),  abrangerá  a(s)  categoria(s)  Auxiliares  da  Administração  Escolar,  com  abrangência
territorial  em  Águas  Mornas/SC,  Angelina/SC,  Anitápolis/SC,  Antônio  Carlos/SC,  Biguaçu/SC,
Canelinha/SC, Florianópolis/SC, Governador Celso Ramos/SC, Palhoça/SC, Paulo Lopes/SC, Porto
Belo/SC,  Rancho  Queimado/SC,  Santo  Amaro  da  Imperatriz/SC,  São  Bonifácio/SC,  São  João
Batista/SC, São José/SC e Tijucas/SC.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Fica estabelecido o seguinte PISO SALARIAL para os trabalhares da FEESC, por 44 (quarenta e quatro) horas
semanais no valor de R$ 1.467,00 (um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

O salário dos trabalhadores será reajustado em 4% (quatro por cento) no seu total, tendo como base o salário de
março de 2020, sendo aplicado 3% (três por cento) em março de 2021 e 1% (um por cento) em junho de 2021.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

A FEESC  concederá  um auxilio  alimentação/refeição  a  todos  os  empregados,  no  valor  mensal  de  R$ 630,00
(seiscentos e trinta reais) em março de 2021 e em junho de 2021 passará para o valor de 650,00 (seiscentos e
cinquenta reais), de forma eletrônica, nos cartões magnéticos dos empregados.

§ 1º - A participação do empregado no valor estipulado nesta cláusula será de R$ 1,00.

§ 2º - Na admissão ou demissão, o empregado perceberá o valor constante do “caput” desta cláusula, de forma
proporcional aos dias úteis.
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§ 3º - O beneficio não será suspenso durante a licença maternidade.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE

A FEESC concederá  a  seus  trabalhadores  até  o  12º  mês  de  vida  da  criança  auxilio  creche,  desde  que  seja
comprovada  a  matrícula  e  apresentada  nota  fiscal  para  que  se  possa  efetuar  o  pagamento  diretamente  ao
funcionário ou à creche. O Valor será de R$ 361,00 (trezentos e sessenta um reais) por mês.

§ 1º A nota fiscal da creche legalmente constituída deverá ser preenchida em nome da FEESC, além de conter na
descrição dos serviços, o nome do empregado e de seu filho;

§ 2º A concessão do auxílio creche cessará com o fim do contrato de trabalho;

§ 3º Somente 1 (um) dos cônjuges terá direito a este benefício.

ELVIO JOSE KRETZER
PRESIDENTE

SIND DOS AUX ADM ESCOLAR DA GRANDE FLORIANOPOLIS

ANGELA DE ESPINDOLA DA SILVEIRA
DIRETOR

FUNDACAO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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